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DECRETO Nº 011/2014, DE 09 DE ABRIL DE 2014. 

 

Altera o Anexo I do Decreto n° 007/2014, 

que dispõe sobre as atribuições, 

escolaridade e salários dos cargos 

destinados ao Concurso Público do 

Município de Parelhas/RN. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I do Decreto n° 007/2014, para os cargos abaixo 

descritos, conforme especificações do anexo do presente Decreto. 

 

I - Assistente Social; 

 

II - Assistente Social Programa(s) Federal(is); 

 

III - Médico plantonista (Hospital); 

 

IV - Motorista ambulância categoria "D" + curso; 

 

V - Motorista categoria "D"; 

 

VI - Motorista ônibus categoria "D" + curso; 

 

VII - Operador de máquina + curso; 

 

VIII – Tratorista. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Parelhas/RN, 09 de abril de 2014. 

 

 

Francisco Assis de Medeiros. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - ATRIBUIÇÕES, ESCOLARIDADE E SALÁRIOS 

(DECRETO Nº 011/2014, DE 9 DE ABRIL DE 2014) 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Carga horária semanal: 30 h 

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Serviço Social. Registro Profissional 

válido no conselho competente. 

Salário Base: R$ 1.000,00 

ATRIBUIÇÕES: elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 

órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 

populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 

sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 

encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 

orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 

recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e 

avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 

subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; prestar assessoria e apoio 

aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na 

defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização 

e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar estudos 

sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a 

órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 

coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 

programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos 

da Administração Pública direta e indireta (municipal), em matéria de Serviço Social; 

realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a 

matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de 

Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 

sobre assuntos de Serviço Social; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em 

entidades públicas.   

ASSISTENTE SOCIAL - PROGRAMA(S) FEDERAL(IS) 

Carga horária semanal: 30 h 

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Serviço Social. Registro Profissional 

válido no conselho competente. 

Salário Base: R$ 724,00 + Gratificação R$ 276,00 

ATRIBUIÇÕES: elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a 

órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 

populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
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sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; 

encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 

orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar 

recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e 

avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 

subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração 

pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; prestar assessoria e apoio 

aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na 

defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; planejamento, organização 

e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; realizar estudos 

sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a 

órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades; 

coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar 

programas e projetos em Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos 

da Administração Pública direta e indireta (municipal), em matéria de Serviço Social; 

realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a 

matéria de Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de 

Serviço Social; coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 

sobre assuntos de Serviço Social; dirigir serviços técnicos de Serviço Social em 

entidades públicas. 

MÉDICO PLANTONISTA (HOSPITAL) 

Carga horária: 24 h/plantão 

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Medicina. Registro Profissional 

válido no conselho competente. 

Salário Base: R$ 1.200,00 

ATRIBUIÇÕES: Prestar atendimento de URGÊNCIA E EMERGÊNCIA em todas as 

áreas clínicas nas Unidades de Saúde do Município, a pacientes em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo 

tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens 

e passagem de cateteres; realizar triagem dos casos clínicos identificando os que 

requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de 

trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos 

operacionais; participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico científico 

da Unidade de Emergência na área médica; Promover incremento na qualidade do 
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atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente e observando preceitos 

éticos, no decorrer da execução de suas atividades de trabalho; desempenhar outras 

atividades afins ao cargo. 

MOTORISTA AMBULÂNCIA CATEGORIA "D" + CURSO 

Carga horária semanal: 40 h 

Escolaridade: Ensino Fundamental. Carteira Nacional de Habilitação - Categoria 

“D”. Certificado de Curso para Condutores de Veículos de Emergência 

Salário Base: R$ 724,00 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos transportando pacientes aos locais estabelecidos; 

conhecer as normas de trânsito brasileiras, curso de direção defensiva, noções de 

primeiros socorros, mecânica, normas de segurança de trânsito e sinalização; Dirigir 

automóveis utilizado no transporte de pacientes; Transmitir os acontecimentos dos fatos 

sob sua responsabilidade; Vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de 

água, combustível, lubrificante e outros; Executar a programação e itinerário 

estabelecido pelas ordens de serviço; Executar reparos de emergência no veículo; 

Preencher diariamente ficha de controle de serviços realizados; Executar outras 

atividades correlatas. 

MOTORISTA CATEGORIA "D" 

Carga horária semanal: 40 h 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação - 

Categoria “D”. Curso Especializado na Condução de Passageiros. 

Salário Base: R$ 724,00 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos automotores leves, pesados e de passageiros, 

segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros ou carga; dirigir veículo de 

carga ou passageiros, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a 

sinalização, para transportar passageiros ou conduzir carga aos locais de descarga; 

providenciar os serviços de manutenção do veículo: tais como: troca de óleo e filtro, 

comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar o perfeito estado do veículo; 

vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo 

do carter e testando freios e parte elétrica, certificando as suas condições de 

funcionamento; verificar se os equipamentos de segurança do veículo, tais como: 

macaco, chave de roda e cabo, triângulo, extintor, pneu de estepe se estão em 

conformidade com o exigido pela legislação; examinar as ordens de serviços, 

verificando o itinerário a ser seguido para programar a suas tarefas; zelar pelo 

andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 

qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 

veículos; zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 

correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades competentes quando 

solicitadas, nos postos de fiscalização; controlar a carga e descarga do material 

transportável; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, 
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para permitir sua manutenção e abastecimento; operar o mecanismo basculador, caso o 

caminhão seja basculante, acionando sua alavanca de comando, para levantar ou baixar 

a caçamba e possibilitar a descarga do material; completar a água do radiador e verificar 

o grau de densidade e nível de bateria; executar pequenos reparos de emergência; 

submeter-se a exames legais, quando forem exigidos; manter atualizado o Boletim de 

Ocorrências Diárias (BOD); respeitar as Leis de Trânsito e as ordens de serviços 

recebidas; executar outras tarefas que contribuam, direta ou indiretamente, para o bom 

desempenho de suas atividades ou a critério de seu chefe imediato; desempenhar outras 

tarefas semelhantes. 

MOTORISTA ÔNIBUS CATEGORIA "D" + CURSO 

Carga horária semanal: 40 h 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação – 

Categoria “D”. Curso Especializado de Condutor para Transporte Escolar. 

Salário Base: R$ 724,00 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos automotores de passageiros, segundo as regras de 

trânsito, para transportar passageiros; dirigir veículo de carga ou passageiros, 

manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para 

transportar passageiros; providenciar os serviços de manutenção do veículo: tais como: 

troca de óleo e filtro, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar o perfeito 

estado do veículo; vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 

combustível, água e óleo do carter e testando freios e parte elétrica, certificando as suas 

condições de funcionamento; verificar se os equipamentos de segurança do veículo, tais 

como: macaco, chave de roda e cabo, triângulo, extintor, pneu de estepe se estão em 

conformidade com o exigido pela legislação; examinar as ordens de serviços, 

verificando o itinerário a ser seguido para programar a suas tarefas; zelar pelo 

andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 

qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 

veículos; zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e 

correspondência aos volumes, para apresentá-la às autoridades competentes quando 

solicitadas, nos postos de fiscalização; controlar a carga e descarga do material 

transportável; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, 

para permitir sua manutenção e abastecimento; operar o mecanismo basculador, caso o 

caminhão seja basculante, acionando sua alavanca de comando, para levantar ou baixar 

a caçamba e possibilitar a descarga do material; completar a água do radiador e verificar 

o grau de densidade e nível de bateria; executar pequenos reparos de emergência; 

submeter-se a exames legais, quando forem exigidos; manter atualizado o Boletim de 

Ocorrências Diárias (BOD); respeitar as Leis de Trânsito e as ordens de serviços 

recebidas; executar outras tarefas que contribuam, direta ou indiretamente, para o bom 

desempenho de suas atividades ou a critério de seu chefe imediato; desempenhar outras 

tarefas semelhantes. 
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OPERADOR DE MÁQUINA + CURSO 

Carga horária semanal: 40 h 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 

Salário Base: R$ 1.000,00 

ATRIBUIÇÕES: Operar veículos motorizados especiais, tais como: caçambas, 

retroescavadeiras, motoniveladoras, carros pipa, tratores e outros; abrir valetas e cortar 

taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação aterros e trabalhos 

semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavras e discar terras, obedecendo as 

curvas de níveis, cuidar da limpeza e conservação das máquinas zelando pelo bom 

funcionamento das mesmas; executar tarefas afins.  

TRATORISTA 

Carga horária semanal: 40 h 

Escolaridade: Ensino Fudamental Completo 

Salário Base: R$ 724,00 

ATRIBUIÇÕES: Executar serviços gerais de operação de máquinas agrícolas nos 

locais determinados pela Administração Municipal. Executar outras tarefas correlatas 

designadas pelo superior imediato. 

 

 

Parelhas/RN, 09 abril de 2014. 

 

 

Francisco Assis de Medeiros. 

Prefeito Municipal 
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